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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este decreto regulamenta a celebração, a liberação de
recursos, a execução e seu acompanhamento, a fiscalização e
a prestação de contas de convênios celebrados pelos órgãos e
entidades da administração pública municipal direta e indireta
com órgãos ou entidades públicas ou privadas, para a
execução de programas, projetos, atividades e eventos de
interesse recíproco, que envolvam a transferência de recursos
oriundos do orçamento municipal.
Parágrafo único. As normas deste decreto não se aplicam aos
convênios:
I - cuja execução não envolva a transferência de recursos;
II - destinados à execução descentralizada de programas sociais
municipais nas áreas de saúde, assistência social, educação,
cultura e desporto, que serão objeto de regulamento próprio;
III - celebrados anteriormente à data de sua publicação, devendo
ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes à
época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar na-
quilo que beneficiar a consecução do objeto do convênio.
Art. 2º. Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento
que discipline a transferência de recursos financeiros de
dotações consignadas no orçamento municipal e que tenha
como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da adminis-
tração pública municipal, direta ou indireta, e, de outro
lado, órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta de qualquer esfera de governo, ou entidades pri-
vadas, visando a execução de programa de governo, envol-
vendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição
de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de
mútua cooperação;
II - concedente - órgão da administração pública municipal di-
reta ou indireta, responsável pela transferência dos recursos fi-
nanceiros destinados à execução do objeto do convênio;
III - convenente - órgão da administração pública direta ou in-
direta de qualquer esfera de governo, bem como entidade pri-
vada, com o qual a administração municipal pactua a exe-
cução de programa, projeto, atividade e evento, mediante a
celebração de convênio;
IV - interveniente - órgão da administração pública direta ou
indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade privada,
que participa do convênio para manifestar consentimento ou
assumir obrigações em nome próprio;
V - executor - órgão da administração pública direta ou indi-
reta de qualquer esfera de governo, ou entidade privada, res-
ponsável direta pela execução do objeto do convênio;
VI - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modi-
ficação de convênio já celebrado, formalizado durante sua vi-
gência, vedada a alteração da natureza do objeto aprovado;
VII - objeto - o produto final do convênio, observados o pro-
grama de trabalho e as suas finalidades.
Art. 3º. A celebração de convênios com órgão da adminis-
tração pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo
somente se efetivará para entes federativos que comprovem
dispor de condições para consecução do objeto do programa
de trabalho relativo à ação e desenvolvam programas próprios
idênticos ou assemelhados.

CAPÍTULO II
DO CONVÊNIO

Art. 4º. Compete aos Secretários Municipais, aos Subprefeitos
e aos dirigentes das entidades da administração indireta
municipal a celebração de convênios e a indicação do gestor
do convênio.
§ 1º. Quando o objeto do convênio se inserir no campo
funcional de mais de uma Secretaria Municipal, a cele-
bração será efetivada conjuntamente pelos titulares das
Pastas envolvidas.
§ 2º. Dependerá de prévia autorização do Prefeito a celebração de
convênio que transferir recursos financeiros do Município para:
I - entidade privada, em valor igual ou superior a R$
100.000,00 (cem mil reais);
II - órgão ou entidade da administração pública direta ou indi-
reta de qualquer esfera de governo, em valor igual ou superior
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Art. 5º. O convênio será proposto pelo interessado às autori-
dades referidas no artigo 4º, ou ser da própria iniciativa destas
autoridades, mediante apresentação de plano de trabalho,
cujos requisitos serão definidos pelas Secretarias Municipais de
Planejamento e de Finanças.
Parágrafo único. Quando o valor da contrapartida do convenente
exceder o montante de recursos municipais, poderá ser dispen-
sada a apresentação de plano de trabalho referente à contrapar-
tida, a critério da autoridade competente para a celebração.
Art. 6º. A contrapartida do convenente poderá ser feita por
meio de recursos financeiros ou de bens e serviços, desde que
economicamente mensuráveis.
§ 1º. Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada
na conta bancária específica do convênio.
§ 2º. Quando atendida por meio de bens e serviços, constará
do convênio cláusula que indique a forma de aferição da con-
trapartida.
§ 3º. O ente federativo beneficiado deverá comprovar que
os recursos referentes à contrapartida para complementar a
consecução do objeto do convênio estão devidamente as-
segurados.
Art. 7º. É vedada a celebração de convênio:
I - com quem estiver em mora, inclusive com relação a pres-
tação de contas, inadimplente com outro convênio ou não es-
teja em situação de regularidade para com o Município ou com
entidade da administração pública municipal indireta;
II - com quem estiver inscrito no Cadastro Informativo Muni-
cipal - CADIN MUNICIPAL;
III - com entidade privada que tenha como dirigente:

a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, de qualquer esfera
de governo, bem como seus respectivos cônjuges, compa-
nheiros, ascendentes ou descendentes;
b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade conce-
dente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, as-
cendentes ou descendentes.
§ 1º. A comprovação de não-incidência nas vedações dos in-
cisos I e II do “caput” deste artigo deverá ser realizada
quando da celebração do convênio e seus respectivos adita-
mentos, se houver, e quando da liberação de cada parcela de
recursos envolvidos.
§ 2º. Quando o aditamento não implicar liberação, pelo conce-
dente, de recursos adicionais aos previstos no convênio, a
comprovação de que trata o § 2º deste artigo poderá ser dis-
pensada, a critério do concedente.
§ 3º. A comprovação da regularidade fiscal observará, no que
couber, o disposto nos artigos 37, 38 e 41 do Decreto nº
44.279, de 24 de dezembro de 2003.
Art. 8º. A celebração de convênio com entidades privadas po-
derá ser precedida, a critério do concedente, de chamamento
público, visando a seleção de projetos ou entidades que
tornem mais eficaz o objeto do ajuste.
Parágrafo único. O chamamento público deverá estabelecer cri-
térios objetivos visando à aferição da qualificação técnica e ca-
pacidade operacional do convenente para a gestão do convênio.
Art. 9º. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, no con-
vênio, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do
agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de
gerência ou similar;
II - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado pú-
blico municipal, integrante de quadro de pessoal de órgão ou
entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive
por serviços de consultoria ou assistência técnica;
III - aditamento com alteração do objeto;
IV - utilização, mesmo em caráter emergencial, dos recursos
em finalidade diversa da estabelecida no convênio;
V - realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros
ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora dos prazos;
VI - realização de despesas com publicidade, salvo as de ca-
ráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
Art. 10. Os extratos do convênio e de seus termos aditivos de-
verão ser publicados no Diário Oficial da Cidade.

CAPÍTULO III
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 11. A liberação de recursos financeiros deverá obedecer ao
cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, e
guardar consonância com as fases ou etapas de execução do
objeto do convênio.
§ 1º. Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou
mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação de
prestação de contas parcial referente à primeira parcela libe-
rada, e assim sucessivamente, sem prejuízo da prestação final
de contas, após o fim da vigência do convênio.
§ 2º. Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até 2
(duas) parcelas, a apresentação da prestação de contas se fará
no final da vigência do convênio, englobando todas as par-
celas liberadas.
Art. 12. A movimentação dos recursos financeiros transferidos
e das contrapartidas dos convenentes será realizada obser-
vando-se os seguintes preceitos:
I - movimentação mediante conta bancária específica para
cada convênio;
II - pagamentos realizados exclusivamente mediante crédito na
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços.
§ 1º. Os recursos financeiros transferidos em decorrência do
convênio, e as contrapartidas, enquanto não utilizados, serão
obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro, na forma a
ser definida pelas Secretarias Municipais de Planejamento e de
Finanças, sendo os rendimentos, obrigatoriamente, aplicados
no objeto do convênio.
§ 2º. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no
mercado financeiro sujeitam-se a prestação de contas e não
poderão ser computadas como contrapartida.
Art. 13. A liberação das parcelas do convênio será suspensa
até a correção das impropriedades ocorridas, quando:
I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da par-
cela anteriormente recebida;
II - se verificar desvio de finalidade na aplicação dos recursos,
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases
programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamen-
tais de Administração Pública nas contratações e demais atos
praticados na execução do convênio;
III - for descumprida, pelo convenente ou executor, qualquer
cláusula ou condição do convênio.
§ 1º. A liberação das parcelas do convênio será suspensa defi-
nitivamente na hipótese de sua rescisão.
§ 2º. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras,
serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo improrro-
gável de 30 (trinta) dias do evento.
Art. 14. O convenente deverá restituir ao concedente o valor
transferido e a contrapartida pactuada, atualizados monetaria-
mente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais,
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fa-
zenda Municipal, nos seguintes casos:
I - quando não for executado o objeto da avença;
II - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação
de contas parcial ou final;

LEI Nº 14.752, DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 249/06, do Vereador Aurélio Nomura
- PV)

Altera a Lei nº 13.478, de 30 de de-
zembro de 2002, que dispõe sobre a or-
ganização do Sistema de Limpeza Ur-
bana do Município de São Paulo, para
majorar a pena de multa prevista em
seu Anexo VI para o inciso IV de seu art.
169, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º O valor da pena de multa prevista no Anexo VI da Lei nº
13.478, de 30 de dezembro de 2002, para o inciso IV de seu art.
169, passa a ser de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.753, DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 696/06, do Vereador Claudinho -
PSDB)

Inclui os arts. 4º-A e 4º-B na Lei nº
12.363, de 13 de junho de 1997, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Ficam incluídos os arts. 4º-A e 4º-B na Lei nº 12.363, de
13 de junho de 1997, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. Aos infratores desta lei será aplicada a
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em
caso de reincidência, devendo este valor ser reajus-
tado anualmente pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumu-
lada no exercício anterior, sendo que, no caso de ex-
tinção deste índice, será adotado outro criado por le-
gislação federal e que reflita a perda do poder aqui-
sitivo da moeda.
Art. 4º-B. Os estabelecimentos terão prazo de 90 (no-
venta) dias, contados a partir da publicação da pre-
sente lei, para adequarem seus cardápios.”

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.754, DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 428/07, do Vereador Carlos
Alberto Bezerra Jr. - PSDB)

Denomina Praça Antonio Donizetti Risso
o espaço livre delimitado pelas ruas
Confederação dos Tamoios,  Fe l ipa
Gago, Barros Penteado, Oscar Muller e
Cubas de Mendonça, Distrito do Igua-
temi, Subprefeitura de São Mateus, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Denomina Praça Antonio Donizetti Risso o espaço
livre delimitado pelas ruas Confederação dos Tamoios, Fe-
lipa Gago, Barros Penteado, Oscar Muller e Cubas de Men-
donça (Setor 194 - Quadras 82, 156, 157, 158, 159, 160 e
163), excetuando-se a área ocupada pela EMEF Profª Dirce
Genésio dos Santos, situado no Distrito do Iguatemi, Sub-
prefeitura de São Mateus.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.755, DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 621/07, do Vereador Russomanno - PP)
Denomina Praça Sandra Bréa espaço
livre delimitado, confluência da Rua
Jorge Tibiriçá com a Rua Manuel de Mo-
rais, no Setor 042, Quadra 061, no Dis-
trito de Vila Mariana, Subprefeitura de
Vila Mariana, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Sandra Bréa espaço livre delimi-
tado, confluência da Rua Jorge Tibiriçá com a Rua Manuel de
Morais, no Setor 042, Quadra 061, Distrito de Vila Mariana,
Subprefeitura de Vila Mariana.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.756, DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 297/05, do Vereador Farhat - PTB)
Cria o Museu do Rádio, da Televisão e
novas Mídias da Cidade de São Paulo e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 23 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Museu do Rádio, da Televisão e novas Mí-
dias da Cidade de São Paulo.
Art. 2º O Museu do Rádio, da Televisão e novas Mídias da
Cidade de São Paulo destina-se a reunir, catalogar, con-
servar, estudar, interpretar e expor documentos, objetos,
materiais históricos, literários, artísticos, fotográficos,
gastronômicos, ou qualquer forma de expressão que con-
tr ibua para a preservação, divulgação e valorização
desses meios de comunicação.
Art. 3º Para sede do Museu, a administração poderá designar
local específico, desde que suas instalações sejam adequadas
para este fim.
Art. 4º Poderão concorrer para formação e implantação do
Museu do Rádio, da Televisão e novas Mídias da Cidade de
São Paulo associações, pessoas jurídicas e físicas que tenham
ligações com o meio televisivo ou quem queira contribuir de
qualquer forma para a sua implantação.
Art. 5º Para a consecução dos seus objetivos, o Museu do
Rádio, da Televisão e novas Mídias da Cidade de São Paulo po-
derá, além de suas missões funcionais, também:
I - constituir centro de estudos e pesquisas com intuito de formar
acervo do Museu que focalizem assunto de suas finalidades;
II - formar banco de dados destinado a registrar e manter
à disposição de interessados acerca do acervo existente no
Museu;
III - realizar conferências científicas e educativas, palestras e
demonstrações a respeito do desenvolvimento da televisão na
Cidade de São Paulo;
IV - incentivar e promover a publicação de teses, monografias,
revistas e impressos de divulgação popular inerentes aos obje-
tivos básicos do Museu, através de um Centro Editorial;
V - programar exposições e mostras especializadas que foca-
lizem assuntos de suas finalidades;
VI - celebrar convênios e acordos com entidades congêneres,
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; e
VII - instalar e desenvolver biblioteca, discoteca, videoteca e ci-
nemateca especializadas.
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão,
também, por conta das dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas se necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.539, DE 29 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre as normas relativas às
transferências de recursos do Município
de São Paulo mediante convênios.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,


